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Lei n.º 4-C/2021, de 17 de fevereiro 

Estabelece uma isenção do IVA aplicável às transmissões de dispositivos médicos para diagnóstico in vitro da COVID 

-19, às vacinas contra a mesma doença e às prestações de serviços relacionadas com esses produtos, transpondo a 

Diretiva (UE) 2020/2020 do Conselho, de 7 de dezembro de 2020 

 

Artigo 3.º 

Vigência 

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação e vigora até 31 de dezembro de 2021. 

 

https://files.dre.pt/1s/2021/02/03301/0000200003.pdf
https://eur-lex.europa.eu/eli/dir/2020/2020/oj

